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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
PROJETO DE LEI

CRIA A CORREGEDORIA-GERAL
E A OTIVIDORIA.GERAL DA
GUARDA MUNICIPAL E
REGULAMENTA CARGOS
CRIADOS NA LEI MUNICIPAL
8.184/2018 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 3' Compete à Corregedoria-Geral da Guarda Municipal:

I - Planejar, supervisionar, orientar e coordenar as atividades relacionadas com a

conduta funcional e a eficiência das atividades dos servidores da Guarda Municipal, assim como
dos procedimentos relativos à correição e à disciplina, propondo a adoção de medidas corretivas;

II - Cumprir e fazer cumprir o regime disciplinar vigente, bem como realizar visitas de
inspeção e correições extraordinárias em qualquer unidade subordinada à Secretaria competente;

III - Apreciar as representações que lhe forem dirigidas relativamente à atuação
irregular de servidores integrantes do Quadro de Servidores da Guarda Municipal;
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Art. 1" Ficam criadas a Corregedoria-Geral da Guarda Municipal e a Ouvidoria-Geral
da Guarda Municipal, no âmbito da Secretaria de Município de Mobilidade, Acessibilidade e

Segurança - SMMAS.

Art. 2o O funcionamento da Guarda Municipal será acompanhado por órgãos próprios,
permanentes, autônomos e com atribúções de fiscalização, investigação e auditori4 mediante:

I - Controle lntemo, exercido por Conegedori4 considerando que o número de

servidores da Guarda Municipal é superior a 50 (cinquenta) e considerando a possibilidade de

emprego de arma de fogo, cumpridos os requisitos legais, para apurar as infrações disciplinares
atribuídas aos integÍantes de seu quadro, conforme previsão legal, conforme o disposto no Art. 13,

inciso I, da Lei Federal no 13.022, de 8 de agosto de 2014.

II - Controle Extemo, exercido por Ouüdoria independente em relação à direção da

respectiva guarda, qualquer que seja o número de servidores da Guarda Municipal, para receber,

examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias acerca da conduta de seus

dirigentes e integrantes e das atividades do órgão, propor soluções, oferecer tecomendaçôes e

informar os resultados aos interessados, garantindo-lhes orientação, inform4ão e respottta.
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fV - Promover investigação sobre o comportamento ético, social e firncional dos

candidatos a c.ugos no Quadro de Servidores da Guarda Municipal, bem como dos ocupantes

desses cargos em estiígio probatório e dos indicados para o exercício de chefias, observadas as

normas legais e regulamentares aplicáveis;

V -Apurar as infrações disciplinares atribuídas aos servidores integÍantes do Quadro da

Guarda Municipal;

VI - Proceder à fiscalização diutumamente em unidades administrativas, postos e

vianras da Cuarda Municipal;

VII - Instruir os servidores nos cursos de reciclagem no que se refere ao Regulamento;

YIII - Manter atualizado o arqúvo especifico de legislação, normas, instmções,
decisões e pareceres dos assuntos de interesse da área;

IX - Propor a elaboração de instruções e manuais de procedimentos disciplinares;

X - Elaborar minutas de portarias, na sua área de atuação;

XI - Analisar questões disciplinares, requisitando servidores, informações, processos e

documentação pertinente;

XII - Propor a instauação de procedimentos administrativos disciplinares;

XIII - Realizar visitas de inspeção e correições ordinárias e extraordiniírias em
qualquer unidade ou órgão da Guarda Municipat, podendo sugerir medidas necessárias ou
recomendáveis para a racionalização e a melhor eficiência dos serviços;

XIV - Requisitar a realizacfu de diligências, exames, pareceÍes técnicos e outÍas
i:rformações indispensáveis à elucidação dos casos investigados;

\ -'X-<Jrovidenciar para que, simultaneamente, se instaure o iry1uéiito polid4l, quando

ilrya 
Guarda Municinal, impugranrprráinoylsfd6omo tar

""**,H."1llk$F*% 
sua composiçao' I (run)

Art. 5o O Corregedor-Geral da Guarda Municipal sená designado pelo Prefeito
Municipal, após indicação do Secretário de Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança

- SMMAS, para um mandato de 02 (dois) anos, que podeú ser prorrogado, por igual período,
sucessivamente, conforme o interesse do Executivo Municipal, devendo ser ocupante de cargo de
provimento efetivo da Guarda Municipal, estrível, com ensino superior completo, reputação
ilibada qualificação em Mediação de ConÍlitos e Investigação e experiência de participaçÍio em
comissões processantes, como Presidente ou Membro.
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Art. 6' Os Assessores da Corregedoria-Geral da Guarda Municipal deverão ser
servidores públicos, ocupantes de cargo de provimento efetivo, esüíveis, com curso superior
completo, indicados pelo Corregedor-Geral, sendo pelo menos um deles, preferencialmente,
graduado em Direito, ou Ciências Jurídicas, com aval do Secretírio de Município de Mobilidade,
Acessibilidade e Segurança; e auxiliarão o Corregedor-Geral na elaboração de relatórios e
planilhas, arquivamento de documentos, controle de prazos, acompanhamento de procedimentos e
fases dos processos, preenchimento de indicadores, identificação de melhorias nos processos
intemos, esclarecimento de dúvidas via telefone ou outros meios eletrônicos, prestar
assessoramento nos trabalhos pertinentes ao frrncionamento da Conegedoria-Geral, assistir o
Corregedor-Geral através de levantamento, verificando a pertinência de denúncias, reclamações e
representações, ativas e passivas, conüa servidores do quadro da Guarda Municipal; e outras
atividades afins.

{rt. 7' Para a consecução de seus objetivos, a Conegedoria-Geral da Guarda
Municipal atuará:

Rua General Vitorino, 441 - CEP:96200-31 - Fone; (5 ) 3233.8500 - Rio Grande - Rs
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I - Por iniciativa própria;

II - Por solicitação do Prefeito ou do Secretiário da SMMAS; e

III - Em deconência de denúncias, reclamações e representações de qualquer do povo,
de entidades representativas da sociedade, encamiúadas à Ouvidoria-Geral da Guardá Municipal.

Art. 8' A corregedoria-Geral da Guarda Municipal contará com uma comissão
Processante, constituída por 3 (três) membros titulares, sendo 1 (um) presidente, I (um) 1"
secretário e 1 (um) 2" secretririo, e de no mínimo 3 (três) suplentes, que serão indicados pelo
Corregedor-Geral e designados por ato do Secretário de Município de Uôbilidade, Acessibiliãade
e segurança, dentre servidores efetivos e estáveis do quadro da Guarda Municipal; todos com
ensino superior completo, de reputação ilibada, sendo pelo menos um deles, pre'ferencialmente,
graduado em Direito, ou Ciências Jurídicas.

§ r" - o Presidente da comissão processante deverá comprovar experiência em
Mediação de Conflitos e conhecimento dos ritos processuais administrativos e os meios de
apuração de inegularidades.

§ 2' - A Comissão Processante será incumbida da condução das sindicâncias e
processos administrativos disciplinares, cujas delegações serão formalizadas pelo Corregedor-
Geral da Guarda Municipal.

§ 3' - Os membros suplentes serão convocados para substituírem os titulares em seus
afastamentos e impedimentos legais.

§ 4'- Os membros titulares serão designados para o exercício da função por um período
de 1 (um) ano, ao final do qual. pelo menos 1 (um) memÚro da Comissão deverá sei subsrituido.

DOE ÓRGÂOS, DOE SANGUE: SAI,VE VIDAS! &
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§ 5" - Nenhum membro excederá 3 (rês) anos consecutivos na composição da

Comissão Processante.

§ 6" - Os membros titulares e suplentes não serão remunerados pelo exercício de suas
atribuições.

Art. 9' - Compete à Comissão Processante:

I - Receber o ato de instalação de processo administrativo disciplinar feito pela
autoridade competente e dar os encamiúamentos devidos;

II - Requerer à autoridade, a instalação de processo administrativo disciplinar, quando
informado por indícios suficientes de autoria e materialidade para tanto;

III - Providenciar e agendar o local de trabalho, zelando pelo sigilo e pela discrição dos
atos de autuação, instrução e processamento;

IV - Distribuir, para análise e instrução, os processos instalados pela autoridade
competente no âmbito da Comissão Processante e monitorar o cumprimento dos prazos legais de
sindicância e de processo administrativo disciplinar;

V - Emitir certidões_ e _prestaÍ informações requisitadas com relação às sindicâncias,
processos e pessoas neles envolvidos, na forma legal e para os fins de direito;

. VI - Dispor de todas as provas, depoimentos e documentos até então arrolados pela
investigação, bem como solicitar a outÍos órgáos demais documentos e pÍovas que assim achar
cabível;

vII - organizar-se de modo eficiente e efrcaz, paÍa que as sindicâncias e processos
administrativos disciplinares sejam resolvidos de forma célerà e fidedigna;

. VIII - Regulamentar, fiscalizar, organizar, determinar e expedir notificações ou
citações dos acusados e intimações das testemuúas, bem como demais diligências relativas às
provas ou decisões interlocutórias ou finais dos processos;

IX - Providenciar a juntada das provas consideradas rerevantes para o processo, bem
como solicitar. quando necrssário, a designação de técnicos ou peritos para eiclarecer os fatosl

- X - Zelar pela incomunicabilidade das testemunhas, declarantes e acusado, garantindo a
regularidade processual e o sigilo das informações prestadas por eles;

XI - Determinar a necessária publicação dos atos processuais interlocutórios e informar
a autoridade competente da necessária publicagào da decisãô finar adotada upo5 o l,rtgu,,"nto aoprocesso;

XII - Zelar pelo cumprimento da legistação constitucional, administrativa e correcional
e o cumprimento das resoluções, do poder Executivo Municipar e da Secretaria ae vunicipio ae

Rua General Vitorino, 441 - CEp: 96200-3 0 - Fone: ( ) 3233.8500 - Rio Grande - R§
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Mobilidade, Acessibilidade e Segurança, no tocante ao Processo Administrativo Disciplinar ou
Sindicânci4 que se desenvolver no âmbito desta Secretaria;

XIII - Emitir Relatório fundamentado ao Corregedor-Geral para aniilise e emissão de
parecer, contendo os elementos apurados, os servidores investigados e as conclusões finais,
indicando o possivel culpado, qual a irregularidade ou transgressão cometida e o seu
enquadramento nas disposições estatutíirias, no prazo miiximo de 30 (trinta) dias, contados da data
do protocolo do processo na comissão, podendo ser prorrogado por igual período, desde que
firndamentalmente justificado, decidindo pela punição ou nãô do lerviáor, ôonstando os votos
individuais dos comissiários para posterior homologação ou não do Secretário da decisão da
Comissão.

Art. l0 Ao Presidente da Comissão processante compete:

I - Presidir a comissão e administrar os procedimentos de cada fase legal das
sindicâncias e processos administrativos disciplinares, zelando pela celeridade do processo e pelo
fiel cumprimento das leis;

II - Determinar. as .citações, tomar depoimentos, deferir e indeferir provas
impertinentes, desnecessiirias, inúteis e protelatórias;

III - manter a ordem em todos os atos;

. Iv Designar qualquer dos secretiários para acompanhar diligência, períci4 vistoria,
inspeção ou qualquer outro ato que entenda importante para o deslinde aãqu.râà, o qual deverá
lavrar termo circunstanciado para juntar ao procêsso;

v - solicitar à administração municipal o fomecimento de qualquer documento que
entenda indispensável para o deslinde da questão;

vI - comunicar ao conegedor-Geral toda e qualquer necessidade de obtenção de
laudos, exames, pareceres técnicos ou jurídicos, perícias e outias informações indispensáveis à
elucidação de cada caso;

VII - Entregar ao Corregedor-Geral, o Relatório Final das sindicâncias e processos
administrativos disciplinares, para imediato envio à autoridade competente;

VIII - Dar vistos e assinar documentos pertencentes aos processos;

IX - Requerer prorrogação de prazo para conclusão dos processos, devidamente
motivad.a e justificada, quando por motivos rortuitos, a comissão p.o..rruii. nãã 

"o.rJgu 
.or.tui.

os trabalhos no prazo regulamentar.

Art. I I Compete ao lo SecretiíLrio:

I - Preparar e expedir documentos convocatórios:

Rua General Vitorino, 441 - CEP: 96200-3 0- ne: ) 3233.850 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br
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II - Manter a organização dos processos em curso, redigir atas, certidões, atestados de
comparecimento; tomar depoimentos, promover autuações, juntada e desentranhaÍnento de
documentos. ntunerzu e rubricar o processo. executar e subscrever todos os demais atos
processuais;

III - Administrar os pr.vos legais de remessa de intimações, notificações, defesa e
manifestações;

IV - Promover a juntada das peças processuais, na devida ordem, e rubricas, de acordo
com o despacho do Presidente;

v - Informar o Presidente sobre a observância de prazos, audiências e outras
informações necessarias para o andamento dos feitos adminisÚativos ou disciplinares;

VI - Fazer o assentamento dos termos de cada oitiva, observando o rito procedimental;

VII - Observar e manter o Presidente informado sobre o calendiíLrio das audiências;

VIII - Primar pelo sigilo sobre documentos ou assuntos referentes aos feitos
disciplinares ou administrativos;

IX - Substituir o Presidente em seus afastamentos e/ou impedimentos.

Art. 12 Compete ao 2o Secretário:

I - organizar e zelar pelo protocolo e pelo arquivo administrativo e processual;

II - Redigir, controlar e manter o arquivo da correspondência;

III - Proceder as citações, irúimaçõ.s processuais e diligências, fgg@at1tIação
nos@o-dqcumprimrrto do qu"'oi ã"t"-"íiil;;i"-p;;;rãd;.'ffi;ã&venruais

\ry,") *t".

.. . 
a.r. r s a 

-c§'rtogg$rante, aa co,,4,fío#ssos, obedecení aos principiosda legaridade, o-,*dffi, fiáoabilidade, proporciánaridade,
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica e eficiência.

.. Art 14 o Regime Disciplinar, bem como, dos deveres, proibições, responsabilidades,
penalidades, sindicância e processo Administrativo Disciplinar, obeaola âo f.""irtà * r"l
Mmicipal no 5.819, de 07 de novembro de 2003 e código àe conduta da Guarda Municipal, ou
y$,..outro conjunto de regras específico que possa sãr criado, com o objetivo J" ori"ntu, 

"disciplinar a conduta e postura dos servidores àa óuarda Municipal

Rua General Vitorino, 441 - CEP: 96200-3 one: ) 3233.8500 - Rio crande - RSe-mail: cmrg@canrara riogrande.rs.gol..br site www.camarariogrande.rs.govbr
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Art. 15 Os membros componentes da Comissão Processante, por eventual infração
cometida em desempeúo de suas atividades, serão julgados pela comissão Permanente de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar da Prefeitura, instituída pela Lei Municipal no
6794, de 19 de novembro de 2009.

Rua General Vitorino, 441 - CEp: 96200-3 I - Fone: (5 ) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cm rg@ ca ma rari ogran d e. rs.gov b r site: www.camarariogrande.rs.gov.br

Art. 16 A Ouvidoria-Geral da Guarda Municipal será o canal de comunicação direta
entre a sociedade e a Administração Municipal, recebendo reclamações, denúncias, sugestões,
solicitações e elogios, de modo a estimular a participação do cidadão no controle e avaliação dos
serviços prestados pela Guarda Municipal e da conduta de seus servidores.

Art. 17 Compete à Ouvidoria Geral da Guarda Municipal:

I - Receber denúncias, reclamações e Í€presentaÉes sobre atos considerados
arbitniLrios, desonestoq indecorosos, ilegais, inegulares ou que üolem os direitos individuais ou
coletivos, praticados pelos servidores do quadro de Guarda Municipal;

II - Recepcionar sugestões de aprimoramento, críticas, elogios e solicitações de
informação sobre as atividades da Guarda Municipal;

III - Diligenciar junto às rrnidades administrativas competentes, para que prestem
informações e esclarecimentos a respeito rlas comunicações mencionadàs no inciio antárior;

fv - Acolher o cidadão com atenção, respeito e atuar com transparência, pautando-se
em uma conduta de coerênci4 imparcialidade e compromisso na busca de urna solução efetiva;

V - Manter o cidadão informado a respeito das averiguações e providências adotadas
pela unidade administrativa, excepcionados os cÍrsos em que necéssririo for o sigilo, garantindo o
retomo dessas providências a partir de sua intervençâo e dos resultados alcançado-s; 

-

vI - Elaborar e divulgar, trimestral e anualmente, afixando em mural próprio criado
para este fim, relatórios de suas atiüdades, bem como, permanentemente, os serviços da
owidoria-Geral junto ao público, para coúecimento, utiização continuada e oiência dos
resultados alcançados:

_ Vn - Organizar e Ínanter atualizado arquivo da documentação relativa à denúncias,
reclamações, sugestõesr solicitações e elogios recebidas.

§ l" A ouvi&ldâ-Geral da Guarda Municipal manteú sigilo sobre denúncias e
reclamações que receber, bem como sobre sua fonte, assãgurando a proieção dos denunciantes,
quando requerer o caso ou assim for solicitado.

§ 2' A Ouvidoria-Geral da Guarda Municipal manterá atendimento telefônico em
honirio de expediente, destinado a receber as denúncias e ieclamações, garantindo o sigilo da fonte
de informação,_ bem como, página da ouvidoria na Intemet, onde o 

-cidadão 
podeã fazer suas

manifestações durante as 24 horas do dia.
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Art. l8 A Ouvidoria-Geral da Guarda Municipal tená! em sua composição, um
ouvidor-Geral, não pertencente ao quadro da Guarda Municipal, que será indicado e nomeado
pelo Prefeito Municipal, após consulta ao Secretário de Município de Mobilidade, Acessibilidade
e Segurança, com ensino superior completo, reputação ilibada e experiência em atendimento ao
público e mediação em conflitos, e mais 2 (dois) estagirários, que auxiliarão o Ouvidor-Geral, entre
outros, no atendimento ao público, elaboração de relatórios, análise das demandas, busca de
slbsídios necessários para elatoração das respostas, preenchimento de indicadores, identificação
de melhorias nos processos intemos, esclaÍecimento de dúvidas via telefone ou outros meios
eletrônicos, elaboração do controle e acompaúamento de planilhas.

AÉ. 19 o corregedor-Geral e o ouüdor-Gerat da Guarda Municipal terão mandato.

I - o mandato terá duração de 2 (dois) anos, prorrogável por igual periodo,
sucessivamente, segundo o interesse da Adminisfiação Municipal.

II - A perda do mandato, tanto do corregedor-Geral quanto do ouvidor-Geral da
Guarda Muricipal, somente seni decidida pela maioria absoluta aá camara Municipal do Rio
Grande, fundada em raáo relevante e específica prevista em l,ei Municipal.

Art. 20 Para efeito do dispo-sto no inciso I do caput do Art. 2o, a Guarda Municipal terá
Código de Conduta próprio, conforme dispuser Lei Municipal.

Parágrafo Único: As guardas municipais não podem ficar sujeitas a regulamentos
disciplinares de natureza militar.

Art. 21 Fica regulamentado o Cargo de Ouvidor-Geral da Guarda Municipal, criado
através da Lei Municipal n' 8.184/2018 que terá como requisito para o exercício possuir ensino
superior completo.

Parágrafo Único: compete ao ouvidor- ceral da Guarda Municipar, como
responsável pelo órgão próprio de controle extemo e autônomo, planejar, dirigir, orientai, executar
e supervisionar a Ouvidoria-Geral da Guarda Municipal, no âmbito dá Secreãria de Municipio de
Mobilidade, Acessibilidade e segurança; receber de qualquer cidadão, servidor ou Àunícipe,
denúncias, reclamações e representaçôes sobre atoi cônsiderados arbitnírios, dÀonestos,
indecorosos, ilegais, irregulares ou que violem os direitos individuais ou coletivos,-iraticados
pelos servidores do quadro de^ Guarda Municipal; acolher sugestões de aprimoramentô, críticas,
elogios e solicitações de informação sobre as atividades da Guarda 

'Municipal; 
propo. uo

Corregedor-Geral da Guarda Municipal a instauração de sindiclincias, inquéritos e'ouirÀ medidas
destinadas a puraqig de responsabilidade nas esferas administrativas, civil e criminal; mantersigilo, quando solicitado, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre sua fonte,
providenciando junto aos órgãos competentes proteção aos denunciantes; e outras atividaães afins.

i3
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Aú. 22 Sem prejuízo do contido nesta Lei, a Ouvidoria-Geral e a Corregedoria-Geral
deverão elaborar seus regimentos intemos no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após a
publicação desta; e baixar provimentos, no intuito de organizar os seus atos e procedimentos
administrativos e processuais referentes à sua atividade, de forma suplementar aos ditames da
legislação vigente.

AÍ. 23 Esta Lei entra em vigor a paíiÍ de sua publicação.

Õ

§

írt
l- t
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Oficio n" 0084/202I-CMRG
Ptot.39831202l

A Sua Excelência
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

: CRIA

ExcelentÍssimo Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

I

Rio Grande,26 de abril de202l.

Ver. de Oliveira Branco
da Câmara Municipat do Rio Grande

E A OUVIDORIA-G UARDA
NA LEI EDÁ

Encaminharnos a vossa Excelênci4 o substitutivo ao projeto de Lei n" 019, em
anexo, para sua devida apreciação, aprovado na data de hoje.

{

lYll
§re*<

A CORREGEDORIA.GERAL
REGULAMENTA CARGOS

Rua General Vitorino, zt41 - CEP: 9 62OO-3LO
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr

DoE ÓRGÂos, DoE sAN

- Fone: (53) 3233.8500 - Rio crande - RS
site: www.canrarariogrande.rs.govbr

GUE: SÂLVE VIDA§!
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@ Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA TUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFETTO
Prêíeiturà Í{unidDôl
a. R10 GRÂNDE

LEI NO 8.629 DE 27 DE ABRIL DE 2O2I

O PREFEITO MTJhÍICIPÂL IX) RIO GRÁNDE
re a Lei orgânica ern seu artigo 51, ilI,

, usando das atribúções que lhe confe-

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art l" Ficam criad-as 3 Corregedoria-Geral da Guarda Municipal e a Ouüdoria-Geral da
Guarda Municipal, no âmbito da seeretaria de Mrmicípio de Mobilidade, Ã;ribúúà; e segurança_ SMMAS.

ArL 2" o funcionamento da Guarda Municipal sera acompanhado por órgãos póprios,
permanentes, autônomos e com atribuições de fiscatização, investigação e auditoria ,.ãi_t",

I - conuole Intemo, exercido por corrcgedoria, considerando que o número de servidores
da Guarda M"T:i*t é superior a 50 (cinquenta) e õonsiderando , p"*iúiiia.ara";;;;g" de arma
de fgso cumpridos os rcquisitos legais, pa- ry,r.a. ^ hft-ações ali"ipri""r.. at iüuiàÃ a* integran-
1T ^d:^*y 

q:4-, conforme preüsão legar, coúorme o disposto no Art. r 3, inciso I, da Lei Federar n"13-022, de 8 de agosto de 2014.

II - controle Extemo, exercido por ouüdori. independente ern relação à direção da res-pectiva guard4 qualqler que seja o númerode servidores da G*na" rta,-i"iú,'pa*-.J""u"r, 
"*u-in:jl:l*I^yj sugesrõ€s, elogios e dentucias acerca da *il;'d";;; dirigentes elntegranles e 

'tâq 
ahvlclâdes d9 óryao, propor soluções, oferec'er recomendações e informar os resulta-dos aos interessados, garantindo-lhes orientação, informaçao e resposta.

ArL 3" Compete à Corregedoria4eral da Guarda Municipal:

I - Planejar, srryervisionar, orientar e coordenar as atiüdades rclacionadas com a condutafimcional e a eficiêrrcia das atiüdades dos servidores da Guarda Mmi"iú,;;;;.;dos procedi_
mentos relativos à correição e à disciplina, propondo a adoção de media* 

"LãriÀ; 
"'-

real vlsrtas

III - Apreciar as representações que lhe forcrn dirigidas relativamen
de servidores integrantes do erruato ae 

-S".riàores 
da Cuarda úurri"ipt;

te à atinção inegul

IV - Promover investigação sobre o comportamento ético, social e funcional dos
Gurda Municipal, bem como dos ocupantes desses cargos

z6e

tos a cargos no Quadro de Servidores da

Doe órgõos, doe sot gae: Soltv idos!

CRIA A CORREGEDORIA-GERAL
E A OTIVIDORIÂ-GERÂL DA
GUARDA MTJNICIPAL E REGU-
LAMENTA CARGOS CRIADOS
NA LEI MUMCIPAL 8.18412018 E
DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

II - Cumprir e fazer cumprir o regime disciplinar ügente, bem como
inspeção e correições extraordirlárias àm qualq-uer urriaaá" zuu"r,aioao" a secrctarià



aa

k {eitur. lloniio.l
dO RIO GRÂ}IDE

em estiágio pmbatório e dos indicados para o exercício de chefias, observadas as noÍmÍs legais e regu-
lamentares aplicriveis;

Guarda Municipal;

W - Proceder à fiscalizaçao diuturnamente em unidades administrativas, postos e üaturas
da Guarda Mrmicipal;

vrl - Instr.ir os servidores nos cunos de reciclagem no que se referc ao Regulamento;

YIII - Manter atualizado-o arquivo específico de legislação, noÍnas instruçõ€s, decisões epareceres dos assuntos de interesse da rireq

IX - Propor a elaboração de instruções e manuais de procedimentos disciprinares;

X - Elaborar minutas de portarias, na sua rírea de atuação;

XI - Analisar questões disciplinares, reqúsitando servidorcs, informações, processos e do.cumentação pertinentei

)oI - Propor a instauraçâo de procedimentos administrativos disciprinares;

XIII - Realizar ü:i*.d: inspeção e corrcições ordinárias e exüaordiruírias em qualquer
unidade ou órgão da Guarda Munic.ipal, púendo suger; medidas necesreriÀ ou ."coÃnoerei, para
a racionalização e a melhor eficiência doi serviços; -

- . -- '}üY 
- Requisitar a realização de dilig&rcias, exames, paÍeceÍes técnicos e outras inforrna-

ções indispensáveis à elucidação dos casos invesiigados;

XV - Proüdenciar para que, simultaneamente, se instaure o inquérito policia! quando aoservidor integrante do erndro da Guarda Municipal, imputar ato criminoJdefiniáo *Ã a p"u t"ipenal.

. ^ Art. 4" A corrcgedoria-Geral da Guarda Municipal teÍ:á, eÍn sua composição, I (um) cor-regedor-Geral e 2 (dois) Assessores.

após indicação do Secrcririo de Mrmicípio de Mobilidadt Acessibili-dade 
"'S"eu;ô-_ SMMAS,para um mandato de 02 (dois) pol _cr @erá ser prorrogado, por iguar ú.ã., ,il*ivamenre,conforme o interesse do Executivo Mrinicipat, devenáo .e" o"rryu"t aã *.go aelàuúe.rto 

"r"tiro* G*{" Mrmicipal, estável, com ensino iuperior completo, reputação ilibada qualificaçao em Me-
$"4 d. conflitos e Investiga@ e experiàcia de participaçab em comrssoes procerL,"r, 

"o,ooPresidente ou Membro. --""vvvvs vrvwJü

Art 6" Os Assessorcs da Corrcgedoria4eral da Guarda Munlclpal deverão ser servidorespúblicos, ocupantes de cago de pmümento efetivo , estiiveis, com curso superior completo, indicadospelo Corregedor.Geral, sendo pelo menos um deles, prefercncialmente, graduado em Direito, ouCiências Jurídicas, com aval do Secreüário de Município de Mobilidade, Acessibilidade e Se auxiliarão o Corregedor{reral na elaboração de relarórios e planilhas, arqúvamento de s,controle de prazos, acompanhamento de procedimentos e fases dos processos, preenchimento decadores, identificaçâo de melhorias nos processos intemos, esclarecimento de dúüdas üa telefone ou
ass€ssorameÍrto nos trabalhos pertinentes ao fimcionamento da Cor_

"7

outros melos eletrônicos, prestar

Doc órgãos, doe stague: Satvc vidas!
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Art 7'Para a consecução de seus objetivos, a corregedoria-Geral da Guarda Municipal

Art 9" - Compete à Comissão processante:

tn-

I - Por iniciativa pópria;

II - Por solicitação do prefeito ou do Secretrfoio da SMMAS; e

III - Em decorÉrrcia. de 
{emmcias, leclamações e represenraçôes de qualquer do povo, de

entidades representativas da sociedade, encaminhadas àOuvidoria-Gerat aa Cuaràa úunicipaf.

Art Y A CorregedoriaGeral da Guarda Municipal conrará com uma Comissão processan-
te^, constituida por 3 (três) melbys^ lnrlaçs, sendo l (umj presidente, l ruml r; se"ietario e l (um)
2o secretiaio, e de no minimo 

]-(três) suRleores, qrr. r..ao hdygg: p"ilõ;'r"gã;;-à*I e desig_
nados por ato do secretirio de Municípiode Mobiiidade, Acessibilidáe 

" 
s!ffiça aàu" servido-

1s-ef1$yos. e esüíveis do quadro da GuaÍda Muicipal; todos com ensino *frio. 
"o-pr"to, 

de repu-tação ilibada sendo pelo menos um deles, prcferenciaLnentg graduado e* oir.itq ãI ciências Ju-rídicas.

§ l" - o Prcsidente da Comissão Processante deveni comprovar experiência em Mediaçãode Colflitos e coúecimento dos ritos processuais artministrati"os 
" 

á, ,reios íe 
"p.-çao 

a" iregula_

§ 2'- A Comissão Processante seni incumbida da corrdução das sindiqâncias e proccssosadministrativos disciplinares, cujas delegações serão formalizadas Ér" c"ág"aã.õ..r da GuardaMunicipal.

§ 3" - os membros suplentes serão convocados para substifuírern os titglares ern seus afas-tamentos e impedimentos legars. ..

§ 4" - Os membros ütulares serão designados para o exercício da função por um período deI (um) ano, ao final do qual, pelo menos I (um) ãembro'da Comissão devenârJr-.r'bsti,,ríd..

§ 5" - Nenhum membro excedeni 3 (três) anos consecutivos na composição da ComissãoProcessante-

§ 6" - os membros titulares e suplentes não serão remunerados pelo exercício de suas atri-buições.

I - Receber o ato de instalação de prccesso administrativo disciplinar feito pela autoridadecompetente e dar os enqtminhamentos deüdoi;

II - Requerer à autoridadg a ,:stalação de processo administrativo disciplirur,formado por indícios suficientes de autoria e rrarerialiáJ" à.u t*to;

23&
Doc órgdos, doc sangr,e: §alw vtdas!

atuará:

rcgedoria-Geral, assistir o Corregedor-Geral atraves de levantamento, verificando a pertirÉncia de de-nyl.iT, reclamações e reprcsentações, arivas e passivas, conra servidores do quadà da Guarda Mu-
nicipal; e outras atiüdades afins.
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III - Providenciar e agendar o local de trabalho, zelando pelo sigilo e pela discrição dosatos de autuâção, instrução e process:tmento;

IV - Disribuir, para analise e instrução, os processos instalados pela autoridade competen-te no âmbito da comissâo Processante e moniiorar o Jú6r*r,ã a.r p"rã". r"g6 a" sindicância ede processo admi nistrativo disciplinar;

v - Emitir certidões. e pre§lar informações requisitadas com relação as sindicáncias, pro-cessos e pessoas neles envolüdos, na forma legal . p"- o', n* a" direü- '
YI - Dispor de todas as provas, depoimentos e docwnentos até então arrolados pela inves-tigação, bbm como solicitar a ou'oi orgaos aáma;s ao"u-"otos e.provas que assim achar cabíver;

vlt - orgadul-se de modo eficiente e eficaz, para que as sindicáncias e processos admi-nistraüvos disciplinares sejam resolvidos de foÁa;l;"'fidJl;; eqrer*,uro L prr

vIfI - Regu.lamentar, fiscalizâr, organizar, determinar e expedir notificações ou citaçõesdos acusados e intimações das testemuohas, t"í 
"o,oá 

à"-uls a igen"iã .errtlu*ãirovas ou deci-sões interlocutórias ou finais dos pmcessosj

D( - Proüdenciar ajunrada das provas consideradas rclevantes para o o.ocesso, bem comosolicitar, quando necessário, a ãesig,rçao tirte"ni"*ãr í*i ". 
pr. úrãil;í'f";

x - Zelar pela incomunicabilirlade das testemunhâs, declarantes e ac,sado, garantindo aregularidade processuat e o sigilo d^ irf"-rt;;p;;.d; por eles;

xI - Determinar a necessária- publicação dos alos pÍocessuais interlocwórios e informar a
3:§3t 

competente da necessária púi""ça" a. J**iJ" noa adotada após o julgamento do pro-

XrI - Zelar pelo cumprimento da legislaçâo consührcional, administraliva e correcional e ocumprimento das resoluções'_do poa"t g*ootíuo ü*i-""ià e da secretaria de Município de Mobili-dade' Acessibilidade e segurança no tocante ao Processo Adminiseativo Disciplinar-o'u sirai"an"iaque se desenvolver no âmbito desta Secretariq

XIII - Emitir Relatorio fundamentado ao corrcgedorcerar para aniálise e emissão de pare_cer' contendo os elementos 
"p5+g1 0s servidores iorügrao. e as concrusões finais, indicando opossível culpado. qual a irresi'laridad.e ou,r"r"s"*a" *rltd";;*;;ú;;;;; nas disposi-ções estatutárias, no pnrzo úximo de 30 (uilõ-dããirao. 

{a dara do prolocolo do processo nacomissão. podendo ser omrmgado pot igü-p*iüã,'dãL q.ue tunaam"rá;;;1"r"üficado, deci_dindo pela puniçâo ou ,ao ao r"*iabr, *^rrra" 
", 

i,ãt"lindiüd,ais dos comisríriãs pam posteriorhomologação ou não do SecreüíÍio da d"ci.ã"ã C;;;sã;.

ArL l0 Ao presidente da Comissão prrocessante compete:

I - Prgsilir a comissão e administrar os pÍocedimentos de cada fase leeal das

;ffi l§ff i' 
administrativos disciptinares, ^l-d. p.ü ;ú-drd;offi '#,o"n" sindic,ân-

I cum\-

z9

Doc .íttõos, doc scnguc: Satve vidos!
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II - Determinar a1 ciqeoes, tomar depoimentos. deferir e indeferir provas impertinentes,
desnecessrárias, inúteis e protelatórias;

III - manter a ordem em todos os atos;

- IV - Designar qualquer dos secretários para acompanhar diligência, pedci4 üstori4 ins-
peção ou qualquer outro ato que entenda importante para o deilinde aa q-o"stao, o qual deveÉ lavrar
termo cimmstanciado para juntar ao processõ;

V - solicitar à adminisgaçâo mrmicipar o fomecimento de qualquer documento que en-
tenda indispensivel para o deslinde da queÍiio;

VI - Comunicar ao. Corregedor-Geral toda e qualquer necessidnde de obtenção de laudos,
exames' paÍeceres técnicos ou jurídicos, perícias e oukas informações indispens.íveis à 

"fo"iA"çao 
aécada caso;

vII - EnEegar ao.Corregedor-Geral, o Relatório Final das sindicrâncias e processos admi-nisrativos disciplinares, para imediato enúo à autoridade competente;

YIII - Dar vistos e assinar documentos pertencentes aos proc€ssos;

- 
IX - Requerer plorrogação de prazo para conclusão dos processos, deüdamente motivada

e justificada, ql*ndo por motivos fortuitos, a coàissão proc""su"te irao consiga conclúr os trabalhosno prazo rcgulamentar-

Art. ll Compete ao l" Secretiário:

I - Preparar e ex@ir documentos convocalórios;

. rI - Manter a orgznização dos processos em curco, redigir atas, certidões, atestados decomparecimento; tomar depoimentos, promóvet auruações, juntáaa 
" 
ã*;nadÃ;;io de documen_tos, numerar e rubricar o processo, executaÍ e subu"'ever todos os demais 

"", 
p-"Ããr,

Iu - Administrar os pÍ:rzos legais de remessa de intimações, notificações, defesa e mani-festaÇõqs;

rv - Promover a jrmtada das peças processuais, na deüda ordem, e rubricas, de acordocom o despacho do Presidente;

V - Informar o prcsidente sobre a observância de prazos, audiências
necessárias para o andamento dos feitos adminiscativos ou disciplinares;

VI - Fazer o assentamento dos termos de ca,ta oitiv4 observando o ri

mantcr o Prcsidente informado sob,re o calen&ário dâq audiências. ^
lo sigilo sobrc documentos ou assuntos Íefer€ntes aos feitos Osclpfi[res

YII - Observar e

VIII - primar pe
ou administrativos;

e outras informações

to proced

3o

IX - Subsütuir o Presidente em seus afastamentos ey'ou im@imentos.

Dm órgãos, doc sangac: Saiic vidos!
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Art 12 Compete ao 2o Secretário:

I - organizar e zelar pelo protocoro e pelo arquivo a&ninisrativo e process.al;

II - Redigir, controlar e manter o arqúvo da correspondênci4

III - Proceder as citações, intimações processuais e diligências, fazendo a auhração nos
pÍocessos do cumprimento do que foi determinado pela prcsid&rci4Étarurrdo eventuais dificutaaaes
para seu cumprimento;

IV - Substituir o lo Secretilrio em seus afastamentos dou impedimentos.

AÉ. 13 A Comissão Processante, na condução dos proc€ssos, obdeceni aos princípios da
legalidade, finalidade, motivação, impessoalidade,.-ãtüa"al, p-po."ioúia"aiããoria"à", 

"._pla defes4 contraditório, segurança iuridica e eficiência-

_4rr 14 o Regime Disciprinar, beÍn como, dos deveres, proibições, responsablidades, pe-
nalidades, sindicância e p.**p 

l]Er-strativo Disciplinr, one<íáete á p*risã *i.i Muni;iial
no 5.819, de 07 de novemhm de 2003 e código de cônduta dâ Grrârda r"rLu"ip"r, 

"" 
anda, outm

conjunto d9 regral especifico que possa ser criado, com o objeüvo ae orienta e alsciplinar a conduta
e postura dos servidores da Guarda Municipal.

ArL 15 os rrembros componentes da Comissâo Processante, por eventual infração come-
tida em desernpenho de suas atiüdades, serão julgados pela Comissão permanenrc de iindicáncia e
Processo Administraüvo Disciplinar da Prefeitura-insituída pela Lei Mr"i"ip"l 

""-;794,-d" 
t9 d" no-

vembro de 2009.

ArL 16 A Owidoria4eral da Grurda Municipal sení o canal de comunicação direta en[e
a sociedade e a Adminisuaçâo Municipal, recebendo recl'amaçoes, aer,incla., ;rgeriôi;, solicitações
e elogios, de modo a estimulr a participçâo do cirlarlão no controle e avaliaaoãos serviços presta-
dos pela Guarda Municipal e da conduta dé seus servidores.

Art. 17 Compete à Ouüdoria Geral da Guarda Municipal:

I - Receber denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados arbitnários,
desonestos, indecorosos, ilegais, irregulares ou que üobm oi direitos indiüduais ou ãetivos, praü_
cados pelos servidores do quadro de Guarda Municipal;

II - Recepcionar sug- eltões dg aprimoramento, críticas, elogios e solicitações de informa.
ção sobre as atividades da Guarda Mrmicipal;

- qI - Diligenciar junto ràs tmidades a&ninistrativas competentÊs, para que pr"s". aíor-mações e esclarecimentos a respeito das comurdcações mencionadas no ;"ú;;ri"-:; -
IV - Acolkr o cidadão.co- m atençfu, respeito e atum com transpafênci4 pautando-se

uma conduta de coeérrcia, imparcialidade e *-proús.o ,. b"*. d" ,r-"-ó1.çã" ;i;tt"q
em

V - Manter o Cidedâo infOrmado a respelto das averiguações e providências adotadas peunidade administrativ4 excepcionados os casos ern que necessirio for o lo, garantindo o retornosrgl
intervenção e dos resrltados alcaaçados;

37

dessas proüdências a partir de stra

Doe órydas, doe songte: Solve vidos!

@

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA TIUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO



hcídrnhÍdrJ
ôRrcGMilDI

YI - Elaborar e divulgar, trimestral e anualmente, afixando em mural proprio criado para
este fim, relatórios de suas atividades, bem como, permanentemeüe, os serviços da Ouridorla-Ge.at
junto ao público, para conhecimento, utilizaÉo corrtinuada e ciência dos resútados alcançados:

- YII - Organizar e maÍrler uLr21iado arquivo da documentação rclativa âs denúncias, re-
clamações, sugestões, solicitações e elogios recebidas.

§ 1' A Ouüdoria-Geral da Guarda Municipal mantení sigilo sobre denúncias e reclama-
ções que receber, bem como. sobre sua fonte, assegurando a proteçao dos denunciantes, quando reque-
Íer o caso ou assim for solicitado.

§ 2o A Ouüdoria-Geral da Guarda Municipal manteni atendimento telefiônico em honírio
de ei@iente, destinado a receber as denúncias e reclarnações, garantindo o sigilo da fonte de infor-
tnaçãd, bem como, prigina da Ouüdoria na Inteme! onde b ciàúeo @eá faár suas manifestações
durante ás 24 horas do dia

Art l8 A Ouüdoria-Geral da Guarda Mrmicipat terá1, ern sua composição, um Ouvidor-
Ggral, não pertencente ao quadro da Gla$l Municipal, que seni indicado 

" 
no-ádo pelo prefeito

Municipal' apos consulla ao Secretrário de Municipio oe uôbilidade, Acessibilidade e Segura4a, com
ensino superior completo, repu.tFo ilibada e experiência em atendimento 

"o 
p,núú 

" 
á"a;uçA e-conflitos, e mais 2 (dois) estagiririos, que auxiliaoo o Ouvidor{eral, *tt" o"i.or, 

"ã 
atendimento ao

público, elaboração de relatórios" ar-rllise das demandas, busca de subsídios neces;;os para elabora-
ção. das respostas, preenchimento de indicadorcs, identificaçâo de melhorias * p-""r*. intemos,
esclaÍeciÍnento de dúüdas üa telefone ou ouuos meios eletrónicos, elaboragao àÀ làntrot" 

" 
aco*pa-

úamento de planilhas.

ArL 19 O Corregedor-Geral e o Ouüdor€eral da Guarda Mrmicipal terão mandaro.

I - o mandato tená duração de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, sucessivamen-
te, segundo o interesse da Administração Municipal.

II - A perda do mandato, tanto do Corregedor-Geral quanto do Ouüdor-Geral da GuardaMmicipal, somente sení decidida pela maioria atsotuta aa camá fra."iãpa a. nio-Grande, funda-
da em raáo rclevante e específica prevista em Lei Municipal.

Art 20 Para efeito do disposto no inciso I do caput do Art. 2", a Guarda Municipal teáCódigo de Conduta proprio, conforme dispuser Lei Municipal.

Perígnfo Úuico: As guardas municipais não podern ficar sujeitas a regulamentos disci-plinares de natureza militar.

ArL 2l Fica reguramentado o cargo de ouüdor-Gerar da GuaÍda Municipal, c;xo:'Ã-ves da Lei Mrmicipal n" 8.184/2018 qtre terá ámo reqúsito para o exercício possuir ensino superiorcompleto.

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEM'RA TUN]CIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PaÉgrafo Único: Compete ao Ouüdor- Geral da Grnrda Municipal, comopelo órgão póprio de controle extemo e autônomo, planejar, dirigir, orientar, executar e s
a Ouvidoria-Geral da Guarda Municipal, no âmbito da Secretaria de Município de Mobilsibilidade e Segurânçq receber de qualquer cidadão, servidor ou mumclpe, denúncias, reclamações erepÍesentações sobre atos considerados aóitnirios" desonestos, indecorosos, ilegais, irrcgulares ou queviolem os direitos indiüdrais ou coletivos, praücados pelos servidorcs do quadro de Guarda Munici-

criticas, elogios e solicitações de inforÍnação sobre as atiü_
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pal; acolher sugestões de aprimoramento,

Doc órgãa, doc sngue: Saflrz. vidos!
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA TUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

7
ffiitre5ól
a. RlO GRtllDE

{{es da Guarda Municipal; propor ao Corrcgedor4eral da Guarda Municipal a instauração de sin-
dicâncias, inquéritos e outras medida destinadas à apuração de responsabilidade nes esferas adminis-
trativas, civil e crimina! manter sigilo, qrundo solicitado, sobrc denrmcias e reclamações, bem como
sobre sua fonte, proüdenciando junto aos órgãos competentes proteção aos denuncianies; e outras ati-
vidades afins.

, - Art 22 Sern prcjr'í29 do contido nesta Lei, a OuvidoriaCeral e a Corregedoria-Geral de-
verão elaborar seus rcgimentos intemos no prazo Ínáximo de 90 (noventa) dias, alós a publicação
desta; e baixar proümentos, no intuito de org«rizar os seus atos e Focedimentos administrativos e
processuais rcferentes à sua atividade, de forma suplementar aos ditames da legislação vigente.

ArL 23 Esta Lei entra em ügor a partir de sua publicação.

Rio Grande, 27 de abril de 21.

cc.:/Todas as SecreteriaVCSCI/PJ/CMRG/publicaçâo
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Doe órgdos, doe sangae: Salve vidos!
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